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PORTARIA Nº  553/2025 
 
 
 
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença à Gestante a Servidora Municipal ocupante 
do cargo temporário e, dá outras providências,  
 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, em especial com base na Lei Orgânica 
Municipal,  
 
Resolvo:  
 
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença à Gestante a Servidora Pública 
Municipal – Lariane Santos da Silva– Educador Infantil – cargo de provimento efetivo, 
concedida a partir do dia 17 de outubro de  2025 - 180 (cento e oitenta) dias. 
  
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pelo presente ato administrativo da fruição 
do seu direito.  
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.  
 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se. 
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 12 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 
 
                                                            Alexandre Lucena  
 Prefeito Municipal 


